
02/10/2019

Número: 0800433-78.2019.8.15.0141 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 3ª Vara Mista de Catolé do Rocha 

Última distribuição : 11/03/2019 

Valor da causa: R$ 1.687,50 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO JACKSON DA SILVA MAIA (AUTOR) CHARLES ALBERTO MONTEIRO LOPES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

19619
427

11/03/2019 08:33 Petição Inicial Petição Inicial

19619
448

11/03/2019 08:33 Inicial - DPVAT - FRANCISCO JACKSON DA SILVA
MAIA

Outros Documentos

19619
473

11/03/2019 08:33 1 Procuração e Documentos Outros Documentos

19619
502

11/03/2019 08:33 2 Documento médicos, Docs veiculo, Comp
residencia

Outros Documentos

19619
512

11/03/2019 08:33 GuiaCustas Outros Documentos

19901
250

19/03/2019 15:40 Despacho Despacho

24831
757

27/09/2019 16:41 Expediente Expediente



 

EM ANEXO!
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA __ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  FRANCISCO JACKSON DA SILVA MAIA, brasileiro, solteiro, agricultor, 

portador do RG 4.315.260 – SSDS/PB, inscrito sob o nº 133.201.704-57, residente e 

domiciliado na Rua Antônio Hermínio de Araújo, S/N, Tancredo Neves, Catolé do 

Rocha/PB, por seu advogado e bastante procurador, conforme instrumento de 

mandato em anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência propor 

a presente... 

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

...em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, companhia de seguros participante do Consorcio de Seguradoras que operam 

o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, localizada na Rua 

Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.031-205, 

pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:  

Da Gratuidade Judiciária. 

  A parte Autora requer o benefício da justiça gratuita, tendo em vista que é 

pobre na forma da lei, sem possuir meios suficientes para arcar com as custas 

processuais e os honorários advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua 

família, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Dos Fatos. 

  O Autor foi vítima de acidente de trânsito, ocorrido em 16/03/2016, quando 

conduzia uma motocicleta Honda POP 100, cor vermelha, placa MOH 6032/PB, 

CHASSI 9C2KHB0210AR515884, em nome de Roniele Evangelista de Oliveira. 
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  O acidente ocorreu nas imediações do Bairro Tancredo Neves, que liga a 

cidade de Catolé do Rocha as demais cidades vizinhas, momento em que outra 

motocicleta que vinha em sentido contrário, ao desviar de um buraco, atingiu a 

vítima, de modo que ele perdeu o controle do veiculo, e caiu bruscamente no asfalto, 

sofrendo diversos traumas. 

 

 Destarte, o Autor fora socorrido, imediatamente, para o Hospital Regional de 

Catolé do Rocha/PB, onde foram feitos os procedimentos necessários e, em 

seguida, fora transferido para o Hospital Regional de Pombal/PB, conforme 

declaração da Diretoria Geral do Hospital, em anexo. 

  Em decorrência do mencionado acidente automobilístico, o Autor sofreu 

Traumatismo na região da coluna lombar, do qual resultou, inclusive, na 

dificuldade de andar do Autor, conforme documentos médicos em anexo. 

 Destarte, foi realizado o pedido administrativamente, conforme Sinistro nº 

3160359053, todavia, o valor do seguro disponibilizado soma apenas R$ 1.687,50 

(mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

  Porém, deveria o Promovente ter percebido o equivalente a R$ 3.375,00 (três 

mil, trezentos e setenta e cinco reais), já que as sequelas decorrentes do sinistro 

automobilístico resultaram em um grau de invalidez completo (100%), dada a perda 

da mobilidade de um segmento da coluna vertebral. 

 

 Desse modo fica demonstrado que o Autor apresenta sequelas de acidente 

automobilístico, com severa perda funcional, portanto, faz jus a respectiva 

indenização, nos termos da Lei nº 6.194/74. 

Do Direito. 

 

 Diante do exposto não restará dúvida do direito do Promovente de receber a 

complementação do seguro obrigatório DPVAT, uma vez que o valor a ser recebido 

pelo Promovente, em caso de invalidez permanente em grau completo (100%), é de 

R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), perda da mobilidade de um 

segmento da coluna vertebral, inclusive, a referida perda da capacidade do 

membro lesionado fez com que o Promovente ficasse incapaz para trabalhar. 
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 A jurisprudência pátria vem consubstanciando o posicionamento de que a 

deformidade permanente de membro enquadra-se no conceito preconizado pelo §1°, 

inciso, II, do art. 3°, da Lei n° 6.194/74. 

 

APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - SEGURO DPVAT - 

ASSIMETRIA FACIAL LEVE - DEFORMIDADE PERMANENTE - 

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA DE LEVE 

REPERCUSSÃO - CONDENAÇÃO DA SEGURADORA AO PAGAMENTO 

DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - FIXAÇÃO PROPORCIONAL DA 

INDENIZAÇÃO AO PATAMAR DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) - § 1º, 

INCISO II, DO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE - DECISÃO UNÂNIME. DPVATDPVAT§ 1ºII3º6. 1941. A 

deformidade permanente proveniente de acidente automobilístico, de 

qualquer natureza, é indenizável; desde que, haja a comprovação do 

sinistro e dele tenha originado as sequelas no acidentado. 2. O conceito 

preconizado pelo § 1º, inciso II, do art. 3º da Lei 6.194/74, redação alterada 

pela Lei 11.482/07, garante a vítima de acidente automobilístico, quando se 

tratar de invalidez permanente parcial incompleta a indenização 

proporcional de 50% (cinquenta por cento) para as repercussões de 

natureza média, sobre o valor integral da indenização por morte ou invalidez 

permanente (R$ 13.500,00).§ 1ºII3º6. 19411.4823. A finalidade precípua 

do seguro DPVAT é estabelecer a garantia de uma indenização que 

atenda às necessidades repentinas e prementes do acidentado, que no 

caso em tela, teve como consequência e em decorrência do sinistro, 

deformidade permanente no membro inferior direito. DPVAT4. Recurso 

provido em parte. Decisão Unânime. (1202431020098170001 PE 0120243-

10.2009.8.17.0001, Relator: Agenor Ferreira de Lima Filho, Data de 

Julgamento: 14/12/2011, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 235). (grifos 

nossos). 

 

 O julgado acima defende, por tanto, que o segurado seja beneficiado por 

motivo de todas as sequelas que sofreu, passando a receber uma quantia 

justa, nem exorbitante, nem inferior aos traumas a que passou. Além do mais, 

ninguém está preparado para a ocorrência de um sinistro, o Seguro Obrigatório 

DPVAT visa justamente amenizar as despesas financeiras que o vitimado irá 

despender; que em um caso de invalidez permanente, nunca sessarão. 

 

 O cálculo realizado pela seguradora o do inciso II do § 1° do já citado art. 3° 

da Lei 6194/74, onde ocorre a diminuição da proporção da tabela. No entanto, tal 

diminuição só é procedente em casos de incapacidade permanente parcial, que 

como já demonstrado, não foi o que restou comprovado nos laudos técnicos, não 

tendo o condão, portanto da ré diminuir de per si, o valor devido. Sendo assim, tem 

sim direito, o autor à aplicação, em seu caso, do I, §1°, do art. 3° da lei do seguro 
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obrigatório (6194/74), ou seja, o Promovente faz jus a ser enquadrado diretamente 

na tabela. O valor que o autor recebeu, de pouco mais de mil reais, não é suficiente 

para ampará-lo. 

 

 Diante de tudo o que sofreu o autor e que vem sofrendo, pois este ainda sofre 

de dores e limitações, a gradação correta, ou seja, a gradação na forma como 

estabelece o I, §1º, art. 3° da Lei 6194, é o mais justo ao seu caso. 

 

 Certo é que uma indenização nunca trará de volta a vida que o Autor tinha ou 

enxugaria suas lágrimas, mas ajudaria em suas necessidades, que nesse momento 

se faz tão necessária, que é para isso que serve o seguro: amenizar a perda, no 

caso do autor. 

 

A indenização do seguro obrigatório DPVAT está condicionado a simples 

prova acidente e dano decorrente, segundo o art. 5° da Lei n°6.194/74: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 

 

 Portanto, o Promovente faz jus a ter seu seguro tabelado na forma 

prevista no inciso I, §1°, art. 3° da Lei do Seguro DPVAT, como demonstrado 

acima, ou seja, faz jus a receber o importe de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e 

setenta e cinco reais), haja vista perda da mobilidade de um segmento da 

coluna vertebral, e indicação do laudo médico oficial, devendo ser abatido o 

valor já recebido, acrescentado de correção monetária e juros de mora a 

contar da citação. 

 

Dos Pedidos. 

 

 Ante o expedido, requer que Vossa Excelência se digne em:  

 

a) Conceder os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita a parte 

Promovente, uma vez que a mesma não possui condições de arcar com as custas 

processuais e demais ônus dessa lide sem comprometer o sustento próprio e de sua 

família; 
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b) Citar a SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, no endereço retromencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte 

Promovente, sob pena de revelia e confissão; 

 

c) Julgar PROCEDENTE o pedido, para: 

 

c.1) condenar a parte Ré ao pagamento da complementação da 

indenização do seguro DPVAT, no valor de R$ 1.687,50 (um mil, 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), do qual já fora 

abatido o importe outrora percebido pelo Promovente, nos termos da 

argumentação supra, monetariamente corrigidas desde o respectivo 

vencimento e acrescidas de juros legais moratórios, incidentes até a data do 

efetivo cumprimento; 

 

d) Condenar a Promovida no pagamento das Custas Processuais e Honorários 

Advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação; 

 

e) Requer a designação de audiência de tentativa de conciliação, ou mediação, 

bem como afirma desde já que não possui outras provas a produzir em audiência, o 

que faz com fulcro no Art. 319, inciso VII1 c/c Art. 334, § 4º2 ambos do Novo CPC. 

Meios de Prova. 

 

 Para a proficiente instrução do feito, roga que seja assegurada ao 

Promovente a produção de todas as provas em direito admitidas, em especial 

juntada posterior de documentos, prova pericial na especialidade de ORTOPEDIA 

colheita do depoimento pessoal das partes e oitiva testemunhal. 

 

                                                           
1
 Art. 319. A petição inicial indicará: (...) 

VII - a opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação. 

 
2
 Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência 

liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 

§ 4
o
 A audiência não será realizada: 

I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; 
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  Atribui-se à causa o valor de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos), para efeitos fiscais. 

 

  Nesses termos, 

  Pede deferimento. 

 

Jericó/PB, 31 de janeiro de 2019. 

 

CHARLES ALBERTO MONTEIRO LOPES 

OAB/PB 17.016 
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QUESITOS PARA A PERÍCIA MÉDICA 

 

1) O Autor é portador de alguma sequela decorrente do acidente 

automobilístico? Qual? 

 

2) Qual o grau de perda funcional do Autor? Possui força e coordenação motora 

para manejar os instrumentos próprios do ofício? 

 

3) O Autor é capaz de realizar atividades que necessite de força física? 

 

4) A patologia que acomete o Autor é de cunho temporário ou permanente? 

 

5) Há possibilidade de reversibilidade da patologia? 
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(Via da parte)

Comarca:
Catole do Rocha

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número do boleto:
014.0.19.00276/01

Data de emissão:
07/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  162,98

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  162,98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Catole do Rocha

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
014.0.19.00276/01

Data de emissão:
07/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  162,98

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  162,98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Catole do Rocha

Classe Processual:
PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número do boleto:
014.0.19.00276/01

Data de emissão:
07/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  162,98

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  162,98

866000000012   629809283183   520190331014   401900276015

866000000012   629809283183   520190331014   401900276015

PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número da guia: 014.2019.600276 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 99,08
R$ 49,54
R$ 13,01
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 014.2019.600276 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 99,08
R$ 49,54
R$ 13,01
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 014.2019.600276 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 99,08
R$ 49,54
R$ 13,01
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866000000012   629809283183   520190331014   401900276015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 014.2019.600276 Data Vencimento: 31/03/2019 Data Emissão: 07/03/2019

Comarca: Catole do Rocha

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Promovente: FRANCISCO JACKSON DA SILVA MAIA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Valor da Causa: R$  1.687,50

Despesas Processuais: R$  13,01 Custas: R$  99,08 Taxa: R$  49,54

Total da Guia: R$  161,63

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Mista de Catolé do Rocha

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800433-78.2019.8.15.0141

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Defiro o pedido de Justiça Gratuita, já que não há nos autos informação que retire a presunção de
hipossuficiência da parte.

Considerando que a promovida reiteradamente não celebra acordos no bojo de processos judiciais, exceto
em casos especiais, bem como tendo em mente que a estrutura do Poder Judiciário nesta Comarca não é
das mais robustas, não possuindo centro de conciliação, entendo ser desnecessária a designação de
audiência de conciliação no presente caso, devendo a parte ré ser citada para já apresentar contestação no
prazo de 15 (quinze) dias.

Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser aplicada
analogicamente ao caso em testilha, determino, desde já, seja designado perito oficial (médico) para
realizar perícia médica no autor, a fim de comprovar as sequelas físicas oriundas do acidente
automobilístico mencionado na exordial.

Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao perito, bem como
indicar assistente técnico.

Outrossim, intime-se a requerida para efetuar o pagamento, em conta judicial vinculada a este processo,
dos honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), segundo cláusula 1.3 do Convênio
015/2014 TJPB.

Cite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias, apresentando seus quesitos, caso
queira.

Com o depósito do valor dos honorários, oficie-se à Secretaria de Saúde para indicar médico ortopedista
para realizar a perícia, o qual já fica automaticamente nomeado pelo Juízo, encaminhando-lhe os quesitos
do Juízo, quais sejam: 1) Qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado e os respectivos CIDs? 2) Existe
relação de causa entre o acidente de trânsito noticiado na petição inicial e a(s) lesão(ões) apresenta(s)? 3)
Houve debilidade permanente do membro, sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter temporário ou
definitivo? Qual o grau, em percentagem (de 0% a 100%), da debilidade apresentada?

Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente para
comparecer ao local designado pelo médico para a realização da perícia, munido, preferencialmente, de
seus documentos pessoais e toda e qualquer documentação pertinente à demanda.

Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em conciliar.
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E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o numerário depositado na
conta judicial para a conta bancária indicada pelo perito.

Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.

Diligências necessárias. Cumpra-se.

CATOLÉ DO ROCHA, 19 de março de 2019.

                                                                                                RENATO LEVI DANTAS JALES

Juiz de Direito
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

3ª Vara Mista de Catolé do Rocha

Av. Dep. Américo Maia, s/n – João Serafim – CEP: 58.884-000

Telefones: (83) 3441-1277 e 3441-1450

Nº do processo: 0800433-78.2019.8.15.0141

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Parte autora: Nome: FRANCISCO JACKSON DA SILVA MAIA
Endereço: RUA ANTÔNIO HERMINIO DE ARAUJO, TANCREDO NEVES, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58410-253

Parte promovida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO
(Esforço Concentrado - Perícia)

De ordem do MM. Juiz de Direito desta 3ª Vara, nos autos da ação supra,  Vossa Senhoria paraINTIMO
comparecer ao Fórum local, dia , às 14h, em , onde será realizada 02/10/2019 esforço concentrado

 na parte autora, pelo Dr. Heuder Romero Liberalino da Nóbrega - CRM/PB 5050,PERÍCIA MÉDICA
n o m e a d o  p a r a  a t u a r  c o m o  p e r i t o  n e s t a  a ç ã o .

Fica a parte autora advertida ainda de que deverá comparecer ao ato munida de toda documentação
necessária e que a ordem das perícias obedecerá a ordem de chegada.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para apresentar(em) seus , caso ainda não tenha(m) apresentado.quesitos
Não o fazendo, serão utilizados os quesitos de praxe.

 

Catolé do Rocha-PB, 27 de setembro de 2019

(Assinatura por certificação digital)
FRANCISCO JOAO DA SILVA CLAUDIO

Técnico Judiciário
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